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			Liberdade, igualdade e fraternidade


			103. A fraternidade não é resultado apenas de situações onde se respeitam as liberdades individuais, nem mesmo da prática duma certa equidade. Embora sejam condições que a tornam possível, não bastam para que surja como resultado necessário a fraternidade. Esta tem algo de positivo a oferecer à liberdade e à igualdade. Que sucede quando não há a fraternidade conscientemente cultivada, quando não há uma vontade política de fraternidade, traduzida numa educação para a fraternidade, o diálogo, a descoberta da reciprocidade e enriquecimento mútuo como valores? Sucede que a liberdade se atenua, predominando assim uma condição de solidão, de pura autonomia para pertencer a alguém ou a alguma coisa, ou apenas para possuir e desfrutar. Isso não esgota de maneira alguma a riqueza da liberdade, que se orienta sobretudo para o amor.


			104. Tampouco se alcança a igualdade definindo, abstratamente, que «todos os seres humanos são iguais», mas resulta do cultivo consciente e pedagógico da fraternidade. Aqueles que são capazes apenas de ser sócios, criam mundos fechados. Em semelhante esquema, que sentido pode ter a pessoa que não pertence ao círculo dos sócios e chega sonhando com uma vida melhor para si e sua família?


			105. O individualismo não nos torna mais livres, mais iguais, mais irmãos. A mera soma dos interesses individuais não é capaz de gerar um mundo melhor para toda a humanidade. Nem pode sequer preservar-nos de tantos males, que se tornam cada vez mais globais. Mas o individualismo radical é o vírus mais difícil de vencer. Ilude. Faz-nos crer que tudo se reduz a deixar à rédea solta as próprias ambições, como se, acumulando ambições e seguranças individuais, pudéssemos construir o bem comum.


			(Papa Francisco, Fratelli Tutti, 03/10/2020)


			Os obstáculos para a harmonia da convivência humana não são apenas de ordem jurídica, ou seja, devidos à falta de leis que regulem esse convívio; dependem de atitudes mais profundas, morais, espirituais, do valor que damos à pessoa humana, de como consideramos o outro.


			Chiara Lubich (1920-2008)


		


	

		

			NOTA À 2ª EDIÇÃO


			Com alegria, trago à comunidade acadêmica a segunda edição do livro “A Fraternidade como categoria jurídica”, devidamente revisado.


			Após a defesa da tese de Doutorado, no ano de 2014, fonte do presente livro, há mais de uma década, outras obras foram lançadas, numa perspectiva do Direito Constitucional, com destaque para os livros do Min. Reynaldo Soares da Fonseca (O Princípio Constitucional da Fraternidade – seu resgate no Sistema de Justiça, Editora D’Plácido, 2019) e o de Clara Machado (O Princípio Jurídico da Fraternidade – um instrumento para proteção de direitos fundamentais transindividuais, Editora Lumen Juris, 2017). Para minha honra acadêmica, o livro ora reeditado apresentou-se como contribuição acadêmica para o avanço e consolidação do princípio da fraternidade.


			Nos tribunais de cúpula do Poder Judiciário brasileiro, particularmente no Superior Tribunal de Justiça, com o pionerismo do Min. Reynaldo Soares da Fonseca (Ministro da Fraternidade), o Princípio Constitucional da Fraternidade já deixou de ser uma promessa ou um príncipio esquecido. É uma realidade e utilizado como fundamento de dezenas de decisões monocráticas e acórdãos. No Supremo Tribunal Federal, a doutrina construída pelo Min. Ayres Britto foi a inspiração necessária para o desenvolvimento das reflexões sobre o tema. 
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			APRESENTAÇÃO


			A fraternidade como categoria constitucional revolucionou o Direito brasileiro e, por seu caráter vanguardista, enfrenta a resistência da visão tradicionalista que a compreende como um simples lema retórico de inspiração meramente axiológica e até religiosa. 


			A resistência, lamentavelmente, é tão irracional que muitos se negam a simplesmente ler o preâmbulo constitucional e, então, admitir que, afinal de contas, o objetivo de nossa ordem jurídica é edificar uma sociedade fraterna.


			Até a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil, em 5 de outubro de 1988, nenhuma outra Constituição Brasileira havia consagrado, explicitamente no seu texto normativo, a dignidade da pessoa humana, nem mesmo feito referência aos Direitos Humanos, que são hoje os pilares estruturantes da fraternidade jurídica.


			Essa foi a grande reviravolta levada a efeito pela nossa Constituição Federal para impor deontologicamente uma vocação humanista ao Direito Nacional.


			Nesse passo, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou a dignidade como uma categoria jurídica por mais de 400 vezes, destacando a dignidade da pessoa humana como superprincípio. 


			Também, em diversas passagens, o Supremo Tribunal Federal invocou a sociedade fraterna como vetor de suas decisões. 


			O ministro Ayres Britto, do Supremo Tribunal Federal, que chegou a presidi-lo, defende abertamente o Constitucionalismo Fraternal. 


			Na PUC-SP, a partir de tal constatação, inauguramos uma linha de pesquisa na área de Direito Econômico, e o professor Carlos Augusto Alcântara Machado foi encarregado da pesquisa, em nível de doutorado, da fraternidade enquanto categoria jurídica.


			O professor cumpriu, com invulgar brilho, sua tarefa e sistematizou o tema, tendo, ao final, demonstrado em tese de doutorado – com avaliação máxima – que a fraternidade é sim uma categoria jurídica.


			A fraternidade tem, sem dúvida, caráter deontológico e, portanto, reside no mundo do dever ser.


			Não significa que o Direito irá transformar o coração das pessoas; mas sim que, tecnicamente, a solução jurídica deve buscar ser inclusiva, e não excludente. 


			Deve o Direito, assim, ao edificar a sociedade fraterna, garantir a todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social. 


			Fraternidade jurídica não se confunde, por certo, com paternalismo, como querem irracionalmente afirmar seus detratores.


			Com total segurança, posso afirmar que a presente obra é uma real contribuição para as letras jurídicas, e por isso já deveria ter sido publicada. É de leitura indispensável para quem pretende ser a vanguarda do Direito Humanista brasileiro. 


			Prof. Ricardo Sayeg


			Livre-docente da PUC-SP


			Presidente da Comissão de Direitos Humanos do Iasp


		


	

		

			PREFÁCIO


			O constitucionalismo fraternal ou o objetivo fundamental da inclusão comunitária


			No exame do Direito Positivo, o que centralmente interessa é conhecer a vontade objetiva dele. A vontade objetivamente manifestada em dispositivos isolados, blocos temáticos de dispositivos e o sistema normativo em sua totalidade. Assim nas linhas como nas entrelinhas, tanto no que toca ao significado como no que toca ao sentido dos enunciados normativos em que se traduz o discurso jurídico-positivo. 


			Pois bem, a Constituição brasileira optou pelo constitucionalismo fraternal (inciso I do Art. 3º), porque somente ele promove o tipo de inclusão que as outras duas modalidades históricas de constitucionalismo não conseguem: uma inclusão afetiva ou por efeito de quem experimenta um sentimento de fraternidade em face de outrem. Aquela pulsão de empatia que é própria dos que se irmanam em ideais de vida. Dos que se engajam, afetuosamente, num projeto de vida em comum, que é bem mais do que partilhar das mesmas ideias (estas é que vêm a tiracolo dos ideais, e não o inverso). Logo, sentimento de empatia que termina por se traduzir num espontâneo e até agradecido elo de pertencimento a uma coletividade. Pertencimento por cima ou honroso, noutras palavras. Algo bem mais orgânico ou entranhado e, por isso mesmo, sustentável. Tudo porque se trata de uma inclusão respeitosa da inata igualdade das pessoas quanto à sua dignidade de nascença. Dignidade de útero e partejamento em si, fale-se por essa forma. Ou dignidade em função mesma da humanidade que mora em cada pessoa natural. Em cada ser dotado de QE (quociente emocional), QI (quociente intelectual) e QS (spiritual quocient ou quociente consciencial), nesta ordem. Nem animal irracional, nem divindade, porém ser humano em sua estrutura identitária única. Irrepetível, insimilar, absolutamente ímpar em face de qualquer outra realidade e de indivíduo para indivíduo mesmo. 


			Convém insistir na tradução da vontade objetiva da Constituição. Cuida-se de um terceiro tipo de inclusão – a fraternal –, para que todo indivíduo transite sob o mesmo tratamento respeitoso ou obsequioso pelos espaços institucionais de que a sociedade se compõe. Inclusão fraternal ou “solidária” (parte final do inciso I do Art. 3º da Constituição), complementar da inclusão político-liberal e da social. Um tipo complementar de inclusão que se viabiliza pelas chamadas ações estatais afirmativas. Perceptível que, para cada tipo de inclusão humana, há um mecanismo constitucional tão onticamente básico quanto eficacialmente viabilizador. Mas ações afirmativas de que? Primeiro, do direito fundamental de não ser alvo de preconceito nos espaços institucionais de que a sociedade se constitui, torno a dizer. Depois, o direito a compensações pelas desvantagens culturais experimentadas historicamente. Acumuladas no suceder das gerações.


			Explico. Ali, naquele âmbito constitucional da proibição de preconceitos, o que se tem é um direito-proteção. Um direito-proteção que se destina a impedir déficits de existência, resultantes de uma discriminação desprimorosa ou por baixo. Desvantajosa. Que é a discriminação totalmente sem causa, porquanto feita em cima de obra do acaso ou do andar de uma carruagem que não tem por cocheiro senão o destino: a condição social da família em que se nasce, o local mesmo de nascimento, a cor da pele, a conformação física, mental e psíquica, a vocação sexual e outros fatores naturais de que dá conta o inciso IV do Art. 3º da Constituição Brasileira. Já no âmbito das ações afirmativas do direito a compensações por desvantagens historicamente experimentadas, o que se tem é um direito-promoção. Isso porque propiciador de superávits igualmente existenciais, como se infere do tratamento favorecedor que a própria Constituição confere às mulheres, aos índios, aos afro-brasileiros, aos “portadores de deficiências”, aos “necessitados” e aos idosos, por ilustração. Com o que se tem, pela implementação de tais ações afirmativas, a sustentável passagem de um estado de mecânica ou anódina ou contingencial sociedade para um estado de orgânica ou estranhada ou intimista comunidade.


			Ora, com essa qualificada passagem de um estado de sociedade para um estado de comunidade, o País passa a agregar, objetivamente, valores intrinsecamente meritórios à subjetiva congregação de pessoas. Mas valores intrínseca ou inatamente meritórios porque favorecedores de cada indivíduo e da coletividade por inteiro. Aqui, por um estado de coesão social. Ali, por um estado de centralidade individual. Ambos os estados de vida como consequência natural da encarecida inclusão fraternal. Saltando à inteligência que tal inclusão, em última análise, é a que tem por seus primeiros sustentáculos psicológicos o afeto e a admiração recíprocos. Afeto e admiração de que decorrem as habituais posturas subjetivas de confiança, compreensão, tolerância, solidariedade. Assim como sucede no ambiente doméstico a que se chama... “lar”. O lar, sim, como autêntica tradução de comunidade, tanto quanto a palavra “casa” já corresponde à noção de sociedade. Diferença de qualidade que bem se expressa no fato de que ninguém jamais viu em qualquer residência humana uma placa de “vende-se este lar”. Ou então de “casa, doce casa”.


			É precisamente em torno dos enlaçados temas da fraternidade, do humanismo e do Direito Constitucional que se dão as principais reflexões deste livro que tenho a honra acadêmica e o prazer pessoal de prefaciar. Obra de cultura e talento que investiga em grau de erudita profundidade e marcante atualidade a inclusão fraternal como categoria jurídica. Isso a partir da Constituição de 1988, numa linha de incursão cognitiva que retoma os tópicos principais da excelente, brilhante, notável tese de doutoramento do seu autor, Carlos Augusto Alcântara Machado. Tese aprovada com louvor em meados de 2014, por exigente banca da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Banca de que participei com essa mesma honra acadêmica e prazer pessoal de prefaciador desta obra que exibe a assinatura dele próprio, Carlos Augusto Alcântara Machado. Conferencista de nomeada e professor nato, jurista e escritor também por vocação, além de brilhante Procurador de Justiça do Estado de Sergipe. Como ponto de arremate de sua luminosa biografia, cidadão da mais alta responsabilidade e pessoa exemplarmente ética.


			No mais, o que tenho a realçar da obra em si é que ela vai além das culminâncias da investigação teórica para descer aos recônditos do Direito aplicado. Além de incursionar pelo campo vivo da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Isso para identificar nos votos dos eminentes ministros daquela Casa de Justiça os vívidos conteúdos do princípio da fraternidade; ou, se se prefere dizer, do princípio da solidariedade. Cotidiano desafio de se fazer da melhor normatividade constitucional a melhor experiência. 


			Julho de 2017


			Carlos Ayres Britto


			Doutor em Direito Constitucional pela PUC/SP


			Ex-presidente do Supremo Tribunal Federal


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			Unus homo nullus homo. Ninguém contesta que o ser humano é gregário por natureza e para realizar-se necessita do semelhante para com ele interagir e dar sentido a sua vida. Isso porque, como ensina a filosofia aristotélica, confirmada pela tomista, o homem só ou é um bruto ou é um Deus. É, portanto, indivíduo e pessoa; unidade, mas em comunidade. Ser único, singular, irrepetível, mas ser social.


			Ensina Goffredo Telles Junior1 que nenhum homem seria o que é se não fossem a ação que ele exerce sobre os outros homens e a ação dos outros homens sobre ele. O homem, em geral, jamais será “solidão dentro do mundo”, pois, essencialmente, é coexistência2. Como também lembra Fábio Konder Comparato3, “para os seres humanos, viver não é um simples existir biológico. O verdadeiro sentido de nossas vidas reside na convivência harmoniosa entre todos, sem exceções”.


			Exatamente da raiz dessa relação emergiu o Direito, disciplinando condutas, comportamentos, assegurando o gozo de bens da vida, impondo deveres, mas particularmente patrimonializando direitos, incorporando-os a cada um e a todos para o consequente exercício e fruição, com a regulamentação normativa das relações intersubjetivas entre pessoas naturais/particulares e entre tais pessoas e o próprio Estado. Daí o clássico reconhecimento dos antigos: ubi societas, ibi jus. Todavia, para que houvesse o necessário equilíbrio social, os seres humanos teriam de receber a garantia da liberdade. Esse, o grandioso projeto original da modernidade, com fundamento inicialmente plasmado a partir da concepção de sistemas jurídicos gestados no seio do movimento constitucionalista que institucionalizou o Estado de Direito, é resultado e consequência das chamadas revoluções liberais (inglesa, americana e francesa). 


			Garantiu-se a liberdade. Exigiu-se que o Estado-Leviatã saísse de cena; adotasse um comportamento absenteísta. Estado Liberal. Tal postura negativa, no entanto, gerou um vácuo, depois um cenário de profundas distorções, com o patrocínio omissivo estatal de alarmantes desigualdades sociais. Mesmo que a principal revolução liberal tivesse dentre seus princípios-vetores a abolição de privilégios e da sociedade estamental, a sociedade burguesa implantada tornou-se responsável, num primeiro momento, pela desigualdade econômica e pela discriminação social, instalando uma sociedade depois identificada e representada com a dicotomia exploradores-explorados, fonte de perversas exclusões.


			Reconheceu-se, assim, num segundo momento histórico desse processo evolutivo, que o exercício da liberdade pressupunha a condição de igualdade, com garantia factual mínima, efetiva e não somente nominal. Iguais para serem livres; livres entre iguais. O binômio liberdade-igualdade passou a ser a palavra de ordem. Alcançou-se um novo estágio da humanidade, e o Estado, liberal na origem, evoluiu para atingir outro patamar: o Estado Social, intervencionista, garantidor de necessidades mínimas. Mesmo consciente das diferenças existentes, naturais à própria humanidade, na base dos direitos, imprescindível se tornava a garantia do mínimo existencial. 


			Apesar de a humanidade ter atingido algum êxito na consagração de direitos, inicialmente com o Estado Liberal (civis e políticos), depois evoluindo para o Estado Social (sociais, econômicos e culturais), os modelos adotados não foram capazes de trazer soluções satisfatórias de pacificação social e de preservação do planeta diante da complexidade de mundo globalizado, considerando em particular os novos direitos, caracterizados como transindividuais ou metaindividuais, de natureza indivisível, com destinatários cada vez mais indeterminados, que transcendem a relação clássica dos sujeitos processuais identificados. Exauriram-se.


			A civilização – e os sistemas jurídicos – buscam, então, encontrar uma terceira via, que, incorporando as dimensões ora vividas, parta para o encontro de novos paradigmas. A modernidade sempre viveu de utopias. Talvez a maior de todas seja a estampada no lema da Revolução de 1789: Liberté, Égalité, Fraternité, e ainda presente no espírito objetivo dos povos, nações e Estados. Como registra Pablo Ramírez Rivas4, a Revolução Francesa “é o mito e a utopia de nossa época; é mais, esta utopia mítica é a mãe de todas as demais, de toda a Modernidade”. Nela, estão, de fato, as promessas da modernidade.


			No entanto, a humanidade já alcançou a pós-modernidade e o tríptico revolucionário manteve-se sempre invocado, mas sem realização integral, pois incompleto. Parte da promessa não se concretizou. Dos três valores, princípios ou categorias, um restou esquecido pelo antropocentrismo ou, no mínimo, oculto: a fraternidade.


			Pretende-se, com a presente obra, reconhecer a fraternidade como uma categoria jurídica garantida constitucionalmente e, assim, apresentar a vigente leitura do lema revolucionário – desta feita a partir da fraternidade e numa perspectiva jurídica –, resgatando sua importância histórica e civilizatória, sua natureza e seu alcance, mas também os reflexos nos contornos dos outros princípios/valores da tríade (igualdade e liberdade), tradicionalmente concebidos em meio a uma cultura individualista, hedonista e excludente.


			A fraternidade, assim, no capítulo inicial, será analisada sob a perspectiva histórica, como marco civilizatório, suas origens, seu fundamento e, particularmente, na respectiva gênese, será investigada enquanto categoria originalmente cristã.


			O segundo capítulo relacionará a fraternidade com o humanismo e, a partir da doutrina do humanismo integral, concebida pelo filósofo francês Jacques Maritain, buscar-se-á a compreensão da fraternidade enquanto categoria filosófica.


			Apesar de presente na história e na filosofia, mas considerando a carga naturalmente religiosa que o humanismo maritainiano encerrou, o que poderia levar ao seu reconhecimento como metafísico ou mesmo teocêntrico, o trabalho ora apresentado evolui o estudo para uma fraternidade secular, sem, no entanto, adotar uma postura antirreligiosa e, logo, também fundamentalista.


			Para tanto, será objeto do terceiro capítulo o aprofundamento da fraternidade numa visão pós-secular, relacionando-a com o Direito. Partindo do culturalismo jurídico (Tobias Barreto e Miguel Reale), o trabalho percorrerá, em especial, a doutrina do jus-humanismo normativo (Ricardo Sayeg e Wagner Balera) e se valerá de premissas concebidas em movimento internacional, jus-filosófico, denominado Comunione e Diritto, mas também da Rede Universitária de Estudos para a Fraternidade – RUEF, ambos constituídos a partir da doutrina humanista da pensadora cristã italiana Chiara Lubich.


			Por derradeiro, no bojo do capítulo temático final, tendo em vista todo o fundamento apresentado nos capítulos precedentes, abordar-se-á a fraternidade como categoria jurídica, e a sua garantia constitucional, a partir da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, particularmente de seu preâmbulo, cristalizado em julgados do Supremo Tribunal Federal – e do Superior Tribunal de Justiça – que já contemplam a fraternidade como elemento fundante de alguns de seus arestos.


			Reconhecer-se-á, ao final, a força normativa do preâmbulo constitucional e identificar-se-á a dignidade da pessoa humana como fundamento da etapa final do constitucionalismo (constitucionalismo fraternal) em cotejo com os demais princípios da divisa revolucionária: do constitucionalismo liberal, com a garantia dos direitos de liberdade (Estado Liberal) para o social; e do social (direitos de igualdade) para o constitucionalismo fraternal (direitos de fraternidade). Eis a proposta da presente obra.
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			CAPÍTULO 1


			O MARCO CIVILIZATÓRIO DA FRATERNIDADE 


			1.1 Considerações iniciais


			Quando se pensa no movimento revolucionário burguês de 1789, ou em uma expressão mais usual, na Revolução Francesa – que cronologicamente não pode ser identificada como um evento, mas sim um período (1789-1799) –, com a importância de um processo histórico que, além de suas naturais consequências políticas, sociais, econômicas e mesmo jurídicas, constituiu-se em um marco de época, nos termos da convenção secular de periodização da história (fim da Idade Moderna – 1453/1789 e início da Idade Contemporânea), imediatamente e quase como uma associação natural, todos voltam sua mente para a divisa consubstanciada na anunciada tríade Liberté, Égalité, Fraternité.


			O lema revolucionário incorporou valores que, como destaca Osvaldo Barreneche5, em estudo específico sobre o tema, ainda nos dias atuais encontram-se estampados nas fachadas ou umbrais de muitos dos prédios públicos franceses, demonstrando inequivocamente a importância que o tríptico alcançou, com todos os seus três princípios: liberdade, igualdade e fraternidade. 


			É sabido que muitos movimentos sociais e lutas políticas de diversos matizes, até mesmo aqueles com repercussão revolucionária sangrenta, desde e a partir da Revolução Burguesa de 1789, desenvolveram a sua pauta de luta e seu fundamento em prol da garantia e em nome da liberdade ou da igualdade. Mas o que aconteceu com a fraternidade? Por que restou relegada ao esquecimento ou tão somente foi incorporada mediante referências marginais? Responde a Osvaldo Barreneche6: “parece haberse quedado en el caminho, perdido en los últimos doscientos años de la modernidad”.


			De fato, como averba o autor7, sempre se reconheceu que liberdade, igualdade e fraternidade tiveram, enquanto lema, sua história vinculada, em regra, à cultura europeia. Mas parece não ser rigorosamente correta tal conclusão. Em outras culturas, os princípios, individualmente ou de forma agrupada, foram destacados. a novidade de 1789, na França, foi terem aparecido todos juntos, “destacando-se sua dimensão e significado político”.


			Muito embora a tríade, na sua integralidade, não se tenha transformado imediatamente em práxis política, não se contesta que é de lá a sua origem, mesmo que somente capturada como registro inaugural de referência.


			Assim, é comum atribuir à Revolução Francesa de 1789 a origem e o início do lançamento do lema que hoje figura na vigente Constituição Francesa de 1958: liberdade, igualdade e fraternidade. No entanto, em absoluto rigor, o slogan e a proposta revolucionária – com a participação, integral e conjuntamente, das três ideias-força, valores ou princípios, ou categorias – não se apresentaram imediatamente como um sentimento incorporado no corpo sociopolítico francês da época. O lema que passou, a partir daquele ano, a se constituir em fundamento de quase todas as reações sociais contra o arbítrio e a opressão, do sentido mais restrito ao mais abrangente, no continente europeu e fora dele, apareceu, de fato, na França, como palavras de ordem expressas em estandartes (bandeiras) agitados em manifestações públicas, comuns à época, já em 1790 e a partir daí, espontaneamente, e não como uma linha doutrinária definida pelo movimento iluminista. Mesmo assim, como registra o pioneiro estudo de Alphonse Aulard8, constatou o historiador que em pouco mais de 50 bandeiras examinadas nesse período, apenas uma tratava da ideia de fraternidade sem, pois, se referir diretamente ao vocábulo de forma expressa: “Viver como irmãos, sob o império das leis”. Por outro lado, nenhuma fazia menção à igualdade, destacando-se, no entanto, outras, a grande maioria, com as palavras liberdade, união e lei, por exemplo. 


			É de se evidenciar que o discurso revolucionário, como aduna Antonio Maria Baggio9, circunscrevia-se, num primeiro momento, com especial ênfase – o que se revela natural – em apregoar o desejo de liberdade. Nos anos subsequentes, quando privilégios de segmentos da sociedade ainda eram praticados (Período Monárquico), o desejo e a luta pela igualdade passaram a ser a razão da permanência do processo de reformas sociais radicais.


			Mas, já mesmo no ano de 1790, acrescenta Baggio10, observa-se uma referência à fraternidade, desta feita de forma oficial, procedimento que passou a ser adotado muito mais como costume do que como obrigação legal, porquanto não havia nenhum ato normativo que determinasse a prática da fraternidade enquanto dever. A fraternidade apareceu oficialmente, por assim dizer, “na fórmula de juramento dos deputados eleitos para a Federação”. Assim, em 4 de julho de 1790, a Constituição decreta que eles devem jurar que “permanecerão unidos a todos os franceses pelos laços indissolúveis da fraternidade”. 


			Depois, também oficialmente surgiram a liberdade e a igualdade, agora juntas, desta feita sem a referência à fraternidade. No particular, as lições ainda do filósofo referenciado11:


			Somente com o juramento cívico decretado em agosto de 1792 é que a igualdade é oficialmente posta ao lado da liberdade: “Juro que serei fiel à Nação e manterei a Liberdade e a Igualdade, ou morrerei em sua defesa”. Essa foi, de fato, a expressão oficial e mais duradoura da Revolução, impressa inclusive nas moedas, parecendo expressar a essência da França revolucionária; uma “divisa” mantida durante toda a época do Consulado e nos primeiros anos do Império, impressa no cabeçalho da correspondência de várias administrações e nos documentos oficiais. 


			1.2 Dois discursos revolucionários: Robespierre e Girardin


			Eis que, no final do ano de 1790, a divisa restou reclamada na sua integralidade. A original referência à fraternidade atribui-se a um famoso discurso, dentre as dezenas de inflamadas alocuções apresentadas por Maximilien de Robespierre12 na Assembleia Nacional. Deveria ser proferido em 5 de dezembro de 1790, especificamente sobre a organização da Força Pública, mas, de fato, não foi. Deveria – é de se afirmar – pois, a bem da verdade, o discurso não restou pronunciado. O seu texto, isso sim, foi amplamente difundido – impresso, distribuído e divulgado no meio político onde transitava –, como averba Antonio Maria Baggio13, em nota explicativa no seu profundo e detalhado trabalho de pesquisa sobre a evolução histórica da ideia de fraternidade.


			A proposta do líder jacobino cingia-se, conforme previa o projeto de texto normativo sobre a organização das Guardas Nacionais – explicita Baggio no trabalho acadêmico muitas vezes referido –, à confecção de um emblema nos uniformes dos integrantes da Força Pública, bordado no peito, destacando-se a referência “O Povo francês”, além de inscrição, logo acima, “Liberdade, Igualdade e Fraternidade”. Idêntica inscrição da divisa, nos termos da propositura, deveria ser gravada nos estandartes oficiais da Guarda Nacional. 


			O discurso de Robespierre denunciava e teve como núcleo a discriminação praticada entre cidadãos ativos e passivos14, o que a seu juízo revelava-se um comportamento odioso, merecendo ser veementemente rechaçado. Praticava-se, à época, o voto censitário contra o qual se insurgia o revolucionário. Por isso a existência de categorias ou castas, por assim dizer, de cidadãos.


			Nesse sentido, acrescenta Atahualpa Fernandez15:


			[...] o deputado Robespierre, que vinha lutando sozinho desde há alguns meses contra a distinção, aprovada em câmara, entre “cidadãos ativos” (capazes de pagar um censo) e “cidadãos passivos” (pobres), voltava agora à carga, e nada menos que em um ponto politicamente tão sensível como o caráter de classe da futura Guarda Nacional. Com isso, nada mais fez do que reclamar que todos os que eram reduzidos a “cidadãos passivos” (para os quais a revolução não tinha muito que oferecer – salvo alguns incompletos e passivos direitos civis – e que não podiam aspirar a um regime de igualdade e liberdade) pudessem emergir à sociedade, a uma sociedade civil de tipo republicano.


			Em outro trabalho também da lavra de Atahualpa Fernandez, elaborado em parceria com Marly Fernandez, afirmam os autores16:


			A reação de Robespierre ante essa tentativa constitui o marco em que se situa a origem política da idéia de fraternidade: quando Robespierre se opôs na Assembléia Nacional, sozinho, à divisão entre cidadãos ativos e passivos, nada mais fez do que reclamar que todos os que eram reduzidos a cidadãos passivos (para os quais a revolução não tinha muito que oferecer - salvo alguns incompletos e passivos direitos civis – e que não podiam aspirar a um regime de igualdade e liberdade) pudessem emergir à sociedade, a uma sociedade civil de tipo republicano. A fraternidade significou um ideal de emancipação que foi parte do programa político de Robespierre, autor da legenda “liberdade, igualdade, fraternidade”, no famoso discurso de 5 de dezembro de 1790.


			Ensina Baggio17 que um importante segundo discurso contemplando o tema da fraternidade foi proferido poucos meses depois da célebre manifestação de Robespierre, desta feita pelo Marquês de Girardin (1735-1808), René Louis de Girardin18 (ou Marquês de Vauvray), em 29 de maio de 1791. Dirigido ao Clube dos Cordeliers (Société des Amis des Droits de l’Homme et du Citoyen), Girardin menciona as aspirações do povo francês, dentre as quais a fraternidade universal. No entanto, a referência à divisa integral (Liberdade, Igualdade e Fraternidade) não aparece no texto original do discurso e sim em acréscimos incorporados por opinião do clube antes referido, quando da respectiva publicação. O Clube dos Cordeliers foi, pois, o real responsável pela elaboração política da ideia da fraternidade, como aduna Antonio Maria Baggio19, porquanto acolhia em seus quadros também os cidadãos passivos e as mulheres, e os trabalhos pelo clube desenvolvidos tinham um caráter mais público, diversamente do que ocorria no Clube dos Jacobinos – Club des Amis de la Constitution –, que somente admitia filiados, cidadãos ativos.


			É de se evidenciar que tais discursos refletiram, num certo sentido, o sentimento que paulatinamente se formava no seio das sociedades populares (Sociétés Populaires), mas sempre voltado para a cidadania, de caráter cada vez mais abrangente, com a ampliação da ideia de povo e a abolição de restrições eleitorais.


			Apesar dos dois importantes e pontuais registros, somente no ano de 1793 a trilogia será objeto de reconhecimento público, em razão de proposta de conduta e procedimento, agora com padrão de compulsoriedade. Nesse sentido, refere Baggio:20


			[...] uma decisão do diretório do Departamento de Paris tornando popular a divisa, ao impor aos cidadãos o seu uso em determinada circunstância. De acordo com uma proposta de Momoro (cordelier que provavelmente conhecia o discurso de Girardin), o diretório convidava todos os proprietários ou principais locatários de casas em Paris a “pendurarem nas fachadas de suas casas, em grandes caracteres, as seguintes palavras: ‘Unidade, Indivisibilidade da República, Liberdade, Igualdade, Fraternidade, ou a Morte’”. A ordem foi cumprida; não só em Paris, mas provavelmente também em outros distritos da província.


			Como antes destacado e ainda como reforço de informação, no ano da queda da Bastilha, a divisa revolucionária também convivia com outros slogans ou ideias-força muito comuns nas manifestações públicas. Por outro lado, a tríade, a partir de 1789 – ou mais especificamente de 1793 –, nem sempre foi mantida como lema ou divisa oficial da França, visto que por vezes foi esquecida ou mesmo substituída. Exemplo disso, somente para buscar registro na história francesa contemporânea, foi a substituição do slogan, durante o conhecido Regime de Vichy, para “Travail, famille, patrie” (1940/1944), instaurado e vivido no Estado Francês após a ocupação nazista, marcando o fim da Terceira República Francesa (1870-1940).


			Acrescenta Osvaldo Barreneche21 que o princípio da fraternidade, ao lado dos dois outros mais conhecidos e, de uma forma ou de outra, mais praticados (liberdade e igualdade), somente foi retomado – na França – na República Revolucionária de 1848 (início da Segunda República), agora se apresentando os três juntos, formalmente, como o lema oficial da República.


			Não podemos esquecer que, como expõe Osvaldo Barreneche22, em nome da igualdade e da liberdade anunciadas em 1789, paradoxalmente, justificou-se o período da Revolução Francesa conhecido como Terror; manteve-se a guerra em muitas oportunidades, além de se confirmar o colonialismo.


			Em sintonia com o pensamento do historiador argentino23, é de se reconhecer que, enquanto a palavra liberdade era a mais escutada e pronunciada nas ruas de Paris, a igualdade e a fraternidade foram também compreendidas e, logo, exigidas pelos escravos do Haiti, colônia francesa nas Antilhas, a partir de 1791, no movimento revolucionário conhecido como Revolta de São Domingos. Apesar de na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 178924, ter sido expressamente reconhecido o princípio de que todos os homens nascem livres e iguais (Art. 1º, “Les hommes naissent et demeurent libres et égaux en droits”), não era a prática nas colônias francesas, uma vez que fundadas em sistema escravagista. 


			Os haitianos transformaram os três princípios em ação política, muito antes e diversamente do que ocorria no continente europeu, obtendo o país a emancipação política em 1804 e passando a se constituir como a primeira república liderada por pessoas da raça negra, além de primeira nação independente da América Latina25.


			1.3 A referência ao constitucionalismo francês


			Antes de prosseguir na evolução histórica do princípio e na busca de suas origens e fundamentos, alguns registros complementares se impõem nesse processo, relativos ao constitucionalismo no país apontado como berço do princípio da fraternidade, tema que depois será retomando em outro capítulo específico deste livro.


			Primeiro: a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 26 de agosto de 1789, trata da igualdade e da liberdade, mas não da fraternidade.


			Segundo: no Constitucionalismo Francês, que já conheceu quinze constituições26, a Constituição de 3 e 4 de setembro 1791, incluindo a declaração introdutória, referiu-se dez vezes à liberdade e uma vez à igualdade. Em relação à fraternidade, faz menção ao princípio tão somente como “fraternité entre les citoyens”, nas disposições fundamentais garantidas pela Constituição (Título I)27. A Constituição de 24 de junho de 1793 (Primeira República – Ano I), não menciona o termo. Na Carta Constitucional de 22 de agosto de 1795, a do Ano III, a mesma referência da de 1791, no Art. 301; na de 13 de dezembro de 1799, na de 4 de agosto de 1802, na de 18 de maio de 1804; na de 4 de junho de 1814, no Ato Adicional de 22 de abril de 1815, na de 14 de agosto de 1830, em todas elas não se observa qualquer menção ao princípio da fraternidade.


			Terceiro: somente na Constituição de 4 de novembro de 184828 (Segunda República), especificamente no item IV do respectivo Preâmbulo, existe uma referência expressa à fraternidade, como Princípio da República, nos termos seguintes: “Elle a pour principe la Liberté, l’Égalité et la Fraternité. Elle a pour base la Famille, le Travail, la Propriété, l’Ordre public”. Em outros dois momentos, encontram-se referências indiretas à fraternidade, pertinentes ao relacionamento entre os cidadãos e, em especial, aos necessitados (itens VII e VIII do preâmbulo – fraternalmente; assistência fraternal). Na Carta Magna de 14 de janeiro de 1852, na Constituição de 1875 (Leis Constitucionais) e na Lei Constitucional do Governo Provisório de 1945, todos os textos são omissos quanto à menção à fraternidade, enquanto valor ou particularmente princípio.


			Quarto: finalmente, na Constituição de 27 de outubro de 194629 (Quarta República), ao tratar das instituições da República, quando se refere à soberania, no Título I, registra – no Art. 2 – a divisa oficial da República francesa: “la devise de la République est: ‘Liberté, Égalité, Fraternité’”.


			Quinto e último: na Constituição de 4 de outubro de 195830 (Quinta República), revisada em 23 de julho de 2008, em vigor, assim como na Constituição de 1946, também no Art. 2, trata da Fraternidade (“La devise de la République est ‘Liberté, Égalité, Fraternité’”), com um acréscimo no preâmbulo e no Art. 72-3, sob o destaque de ideal comum (juntamente com a liberdade e igualdade). 


			1.4 Origens e fundamento do ideal de fraternidade


			Voltando à evolução e à busca dos fundamentos do princípio, após a apresentação da origem do uso do termo fraternidade, em meio à sociedade da época e mesmo de forma oficial após a eclosão do movimento revolucionário, como destacado nos dois famosos discursos (de Robespierre e de Girardin), uma indagação se impõe: seria possível concluir que foi, de fato, na doutrina revolucionária, é dizer, na teoria iluminista, que se observa o nascimento e a elaboração original da divisa tão invocada, particularmente do valor/princípio fraternidade?


			Não se contesta que a tríade – Liberdade, Igualdade e Fraternidade – possua inequívoca expressão política e deva mesmo ser considerada como resultado de criação coletiva de uma época, como averba Antonio Maria Baggio31. A sua utilização conjunta, no entanto, poderia ser atribuída a algum pensador, especificamente, antes mesmo da difusão da doutrina que deu fundamento à Revolução de 1789? 


			Baggio atribui ao filósofo francês e humanista cristão Étienne de La Boétie, na segunda metade do século XVI (1550), a autoria da primeira referência aos três princípios, a partir da identificação de características diferentes entre todos os homens, mas com o objetivo de que fosse cultivada entre eles a afeição fraterna, para considerá-los iguais (companheiros e irmãos). A igualdade permitiria, nessa linha de compreensão, a liberdade.


			Apresentou La Boétie, conforme anuncia o pesquisador do Instituto Universitário Sophia (Florença), Antonio Maria Baggio32, uma relação dinâmica entre os três princípios, “baseada no papel fundamental da fraternidade, entendida não como simples sentimento, mas como racionalidade fraterna, ou seja, como interpretação correta da igualdade e da diversidade humanas”.


			Depois, no século XVII, ainda na esteira das investigações de Baggio, a fraternidade aparece na obra de outros pensadores católicos, destacando-se François Fénelon (As aventuras de Telêmaco). Influenciada, por certo, pela obra dos chamados Padres da Igreja, a ideia de igualdade, liberdade e fraternidade ganha força, sempre com fundamento na vida das primeiras comunidades cristãs.


			Logo, como conclui Antonio Maria Baggio33, em que pese ter obtido inquestionável impulso nos anos iniciais revolucionários, a ideia original é cristã. Não há como contestar. 


			Da tríade, como avalia o professor de História e Filosofia em Palermo (Itália) Giuseppe Savagnone34, em perfeita sintonia com as investigações de Antonio Maria Baggio, particularmente a fraternidade foi valorizada a partir do advento do cristianismo.


			Giuseppe Savagnone justifica a sua afirmação, resgatando considerações referentes ao pensamento aristotélico, para distinguir a fraternidade da discutida e conhecida philía grega. É o que se apresentará a seguir.


			1.5 A philía aristotélica


			Aristóteles, na clássica obra Ética a Nicômaco, especificamente nos Livros VIII e IX35, dedica-se ao estudo da natureza da amizade, afirmando que é uma virtude ou implica virtude, além de defendê-la como extremamente necessária à própria vida.


			Justifica Aristóteles que a amizade36


			[...] ajuda os jovens a evitar o erro; ajuda os mais velhos, amparando-os em suas necessidades e suprindo as atividades que declinam com o passar dos anos; e os que estão no vigor da idade ela estimula a prática de nobres ações, pois com amigos – “dois que andam juntos” – as pessoas são mais capazes de agir e de pensar.


			O valor conferido pelo filósofo à amizade é tal que chega a ponto de reconhecer que entre amigos até mesmo a justiça será desnecessária37.


			Para Aristóteles, há três espécies de amizade38: a fundamentada no interesse, a que se baseia no prazer e a verdadeiramente virtuosa, que existe em razão do caráter. E explica, partindo dos qualificativos útil, agradável e bom: 


			Aqueles que fundamentam sua amizade no interesse, amam-se por causa de sua utilidade, por causa de algum bem que recebem um do outro, mas não amam um ao outro por si mesmos. O mesmo se pode dizer a respeito dos que se amam por causa do prazer; não é por causa do caráter que os homens amam as pessoas espirituosas, mas porque as consideram agradáveis. Desse modo, os que amam as outras por interesse, amam pelo que é bom para eles mesmos, e os que amam em razão do prazer, amam em virtude do que é agradável a eles, e não porque o outro é a pessoa amada, mas porque ela é útil ou agradável.


			Asseverando que a amizade desenvolvida em razão do que é útil ou agradável revela-se apenas acidental e temporária (efêmera) e que pode ser desfeita facilmente, uma vez que a pessoa é amada enquanto proporciona algum bem ou prazer39, Aristóteles apresenta a espécie de amizade que reputa perfeita40 (teleia philía): “amizade perfeita é aquela que existe entre os homens que são bons e semelhantes em virtude, pois tais pessoas desejam o bem um ao outro de modo idêntico, e são bons em si mesmos”.


			Nesse passo, acrescenta41:


			Aqueles que desejam o bem aos seus amigos por eles mesmos são amigos no sentido mais próprio, porque o fazem em razão da sua própria natureza e não por acidente. Por essa razão, sua amizade durará enquanto essas pessoas forem boas, e a bondade é uma coisa muito duradoura. E cada uma dessas pessoas é boa em si mesma e para o seu amigo, pois os bons são bons em absoluto e reciprocamente úteis. Dessa forma, essas pessoas são também agradáveis, pois os bons o são tanto em si mesmos como um para o outro uma vez a cada um suas próprias atividades são motivo de prazer, e as ações dos homens bons são as mesmas ou parecidas.


			Contudo, é de se constar que, mesmo na teleia philía, qualificada pelo estagirita como permanente, é possível detectar certo grau de utilitarismo (vantagem) ou hedonismo (prazer).


			Distinguindo amor (philésis) de amizade (philía), o primeiro, identificado como sentimento ou afeição, e o segundo, apresentado como disposição de caráter42, Aristóteles reconhece na philía muito mais do que um sentimento, pois, como destaca João Silva Lima43, somente será vivida uma relação de reciprocidade a partir de uma mútua escolha e uma comunhão constante, fundamentada na igualdade e no desejo mútuo do bem. Considerando tais atributos, a philía perfeita será extremamente seletiva. Para Aristóteles, considerando os atributos da teleia philía, ninguém poderá vivê-la com muitas pessoas ao mesmo tempo44.


			No particular, incorpora-se um resumo explicativo de Zeferino Rocha45:


			O segredo da amizade perfeita consiste em ser ela a amizade dos homens que são “bons em si mesmos”, vale dizer cuja bondade vem de dentro e não está incidentalmente relacionada a uma outra coisa, como por exemplo, ao interesse ou ao prazer. Os verdadeiros amigos são semelhantes na virtude, e por isso desejam igualmente o bem uns dos outros enquanto são bons. E como a bondade que vem de dentro é duradoura, a amizade virtuosa é também aquela que mais dura.


			Ora, das várias espécies de philía identificadas por Aristóteles, todas demandam determinada igualdade material entre os que a vivem e, nesse passo, é de se reconhecer, entre elas, certa hierarquia, como sugere João Silva Lima, ou mesmo patamares: “primeiro e no sentido próprio a philía virtuosa; segundo, por maior semelhança àquela, a philía por prazer e terceiro, a philía por utilidade, que é própria dos espíritos mercantis”. 


			O filósofo grego, no curso de suas investigações46, no entanto, faz referência à amizade entre desiguais, numa relação de superioridade ou hierarquia entre as partes. Revela-se possível, segundo sua doutrina, viver a philía não somente numa relação de igualdade, mas também entre desiguais (quem manda e quem obedece; entre pai e filho; entre marido e mulher; entre uma pessoa mais velha e a mais jovem). Nesse quadro, uma admoestação procede e vem do próprio filósofo:


			Em todas as amizades que envolvem desigualdade, o amor também deve ser proporcional, isto é, a parte melhor deve receber mais amor do que dá, assim como deve ser mais útil, e de modo análogo em cada um dos outros casos, pois quando o amor é proporcional ao merecimento das partes estabelece-se, de certa forma, a igualdade, que é considerada uma característica essencial da amizade.


			Destaca Giuseppe Savagnone47, contudo, que, apesar da possibilidade singularizada nos parágrafo anteriores, “é evidente que sem uma certa igualdade que garanta a reciprocidade, não pode haver amizade”. Essa é razão pela qual Aristóteles ressalta e Giuseppe Savagnone reconhece48 que “quando a disparidade de condição entre os amigos se torna excessiva, até a amizade entre esses desiguais torna-se impossível”.


			Daí a importante conclusão de Gauthier-Jolif49, quando, em síntese, feliz afirmou:


			Aristóteles nem suspeitou da existência do amor-ágape [...]. A philía não é um dom gratuito [...], ela retribui aquilo que recebe; e é por isso que não existe nem (como o eros) o amor do inferior pelo superior, nem (como o ágape) o amor do superior pelo inferior. Falando com propriedade, só existe o amor do igual pelo igual.


			Conclui-se, no pensamento do filósofo grego, que: a) não é possível amar todas as coisas e sim apenas o que é bom; b) não há nada de estranho em romper uma amizade quando baseada na utilidade ou no prazer, se os amigos já não mais possuem tais atributos; c) o amigo, no entanto, é sempre outro “eu”50, mas isso somente em relação ao homem bom.


			Um dado importante a agregar e que distancia uma eventual relação que se vislumbre entre a philía grega e a fraternidade, como já evidenciado por toda a narrativa apresentada – considerando as diversas espécies de philía e a dicotomia homem bom/mau –, é que o pensamento do mundo grego, ou mesmo greco-latino, mas particularmente o grego, associava a fraternidade aos laços de família, o que é incompatível às relações praticadas com lastro na liberdade ou mesmo na igualdade.


			Como assevera Giuseppe Savagnone51, “para os gregos, a plena explicitação da subjetividade só é possível na vida política, que nasce precisamente da superação dos laços familiares”.


			Para justificar sua afirmação, invoca o autor as lições de Hannah Arendt52 quando, de forma precisa, no seu sempre citado A condição humana, averba:


			Ser político, viver em uma pólis, significava que tudo era decidido mediante palavras e persuasão, e não pela força e violência. Para os gregos, forçar pessoas mediante violência, ordenar ao invés de persuadir, eram modos pré-políticos de lidar com as pessoas, típicos da vida fora da pólis, característicos do lar e da vida em família, em que o chefe da casa imperava com poderes incontestes e despóticos, ou da vida nos impérios bárbaros da Ásia, cujo despotismo era frequentemente comparado à organização doméstica.


			Especificamente no ponto parece necessário acrescentar o que ainda ensina Hannah Arendt53, quando explica que “a pólis diferenciava-se do lar pelo fato de somente conhecer iguais, ao passo que o lar era o centro da mais severa desigualdade”. E mais: “dentro do domínio do lar, a liberdade não existia, pois o chefe do lar, seu governante, só era considerado livre na medida em que tinha o poder de deixar o lar e ingressar no domínio político, no qual todos eram iguais”.


			Ora, como na visão aristotélica o homem é um animal político (zoon politikon), é de se concluir com João Silva Lima54 que o ser humano “somente realiza sua essência na pólis, comunidade política por excelência que reúne efetivamente as condições necessárias à felicidade”. Felicidade ou mais precisamente a sua conquista que, para Aristóteles, era o objetivo da humanidade. Felicidade, considerada pelo filósofo55 como “sumo bem”, “espécie de vida boa e boa ação”.


			Há autores, no entanto, que procuraram encontrar pontos de afinidade entre a amizade – desenvolvida do ponto de vista aristotélico, particularmente a que se qualifica como amizade política – e a fraternidade.


			O historiador e cientista político chileno Rodrigo Mardones, professor e diretor do Instituto de Ciência Política da Pontifícia Universidade Católica do Chile (UC), em ensaio intitulado Hacia una precisión conceptual de la fraternidad política56, põe em diálogo teórico os conceitos de amizade política e fraternidade com os de confiança e coesão social, que, para ele, seriam equivalentes à ideia de concórdia aristotélica. Em seguida, após apresentar as razões da marginalização intelectual dos conceitos de amizade política e fraternidade – reconhecendo serem dotados de certa ambiguidade – traz a lume o conceito de confiança generalizada a partir de seus dois requisitos: inclusão política e equidade social.


			Associando sempre amizade política e fraternidade, sugere um conceito de fraternidade como “cemento o amalgama de una comunidad política – local, nacional y/o global – que se observa como confianza generalizada”.


			Ao final, conclui o autor:


			La fraternidad política se funda sobre un consenso político que incluye dos componentes esenciales. Primero, la existencia de unos procedimientos democráticos legitimados de participación, representación y toma de decisiones políticas, los cuales tambiéntienen reconocimiento constitucional y que en general favorecen la inclusión política. Segundo, la existencia de una actitud de empatía, preocupación o solidaridad entre ciudadanos; actitud que se expresa en el reconocimiento constitucional de derechos sociales yen mayores grados de equidad social.


			Quer parecer que o conceito e o alcance de amizade política aristotélica são muito mais limitados do que a proposta conceitual ao final apresentada por Rodrigo Mardones, pois deverá ser considerada sempre e a partir de uma relação entre cidadãos – ou mais precisamente entre concidadãos – membros de uma mesma comunidade política (polis).


			O docente da Universidade do Chile Pablo Ramírez Rivas destaca em outro importante estudo57 a partir da ética aristotélica, que a filosofia clássica grega não conhece ou não utiliza a noção de fraternidade (philadelphia), propriamente dita, aproximando-se, no entanto, do que denominava o filósofo de teleia philía. A amizade perfeita, assim, deveria ser praticada em prol da unidade dos cidadãos.


			Ramírez Rivas identifica ainda a teleia philia com a fraternidade, ao afirmar que ambas requerem “tempo e trato” e implicam em eleição direcionada, além de espaços comuns de encontro – pois, como reconhece, “ninguém ama o que não vê” –; boa disposição, confiança mútua e benevolência. Ademais, exigem reciprocidade; fins comuns; concórdia e não se reduzem a um mero “ter a mesma opinião”58.


			Malgrado a busca de identificação ou referências mesmo que indiretas da fraternidade à philía grega, é forçoso reconhecer que ambas têm alcances e conceitos diversos. A conclusão obtida não diz respeito somente a Aristóteles – que talvez seja o pensador grego da Antiguidade mais invocado –, mas também a outros; antes e depois da difusão da sua obra filosófica.


			Mesmo em período anterior a Aristóteles – e da sua doutrina na qual, em geral, procura-se encontrar maior afinidade com a fraternidade –, já nos poemas homéricos de Heródoto (século V a.C.), evidencia-se, como registra Francisco Ortega59, a utilização do adjetivo phílos, do verbo philein e do substantivo philotès, “todos eles ligados a uma variedade de significados, em que as relações interpessoais seriam um aspecto possível entre outros”. 


			Esse é, rigorosamente, o momento histórico de aparecimento do conceito grego de philía, que, no contexto da literatura de Heródoto, como ensina Francisco Ortega60, utilizava o historiador grego o adjetivo phílos particularmente no sentido possessivo, apesar de também, sem tanta predominância, no sentido afetivo. No sentido afetivo, naturalmente envolvia relações de parentesco, de pessoas da mesma família, ou mesmo de hospitalidade. 


			É de se destacar, ainda, como acrescenta Francisco Ortega61, que uma das instituições fundamentais gregas, de natureza social, com forte vínculo afetivo e que transcendia a própria consanguinidade, é formada por um tipo específico de associação entre amigos, denominada heteria, apresentando-se como uma relação política de camaradagem militar; fraternidade de armas; uma espécie de clube político.


			Também nos principais diálogos de Platão (Lísis, O Banquete e Fedro) há referências à philía, mas em sentido distinto de como será tratado por Aristóteles, como averba Francisco Ortega. Explica o autor62 que enquanto Platão apresenta uma noção ontológica da philía, com vinculação a uma força motriz (Eros), Aristóteles contribui com uma visão fenomenológica ou sociológica, descrevendo “os diferentes tipos de amizade, suas relações com outros vínculos sociopolíticos, e a discriminação da verdadeira philía”, além de extrair todo e qualquer elemento erótico da amizade.


			A passagem de Platão a Aristóteles faz sucumbir a compreensão de philía antes reduzida ao espaço de Eros, particularmente individual e pessoal, e possibilita a relação de amizade no campo da ética (Ética a Nicômaco) e da política (Política) – destaca Francisco Ortega –, agora num nível socioestrutural.


			Também na amicitia romana, ainda com Francisco Ortega, a relação se apresenta em termos similares às formas gregas antes narradas, manifestadas por vocábulos que se remetiam aos correspondentes helênicos (philía, philos e philein), como amicitia, amicus e amare.


			Apesar de não conferirem à amizade o mesmo sentido e alcance cultural do praticado na Grécia Antiga, os romanos, assim como na filosofia aristotélica, não misturaram Eros e philía. No entanto, é possível verificar uma tentativa de identificação entre os romanos – com destaque para Cícero – da teleia philía grega com a amicitia perfecta, a vera amicitia, que somente existiria entre homens bons, consistente no “acordo perfeito (consensio) de todas as coisas divinas e humanas com a benevolência (benevolentia) e a afeição (caritate)”63. 


			Exatamente nesse momento histórico que aparece a fraternidade destacada no evento da doutrina de Jesus Cristo, o cristianismo.


			1.6 A categoria cristã da fraternidade


			A ideia de fraternidade encontra suas raízes mais profundas no cristianismo, e com ele, como anuncia Giuseppe Savagnone64, invocando o magistério de Abbagnano, “a importância da amizade como fenômeno humano primário decai na literatura filosófica”. Isso porque, como explica o autor destacado, “o conceito de amor, de amor ao próximo, torna-se o mais amplo e o mais importante, pois é desprovido dos caracteres seletivos e específicos que Aristóteles havia reconhecido na amizade”.


			Para a época em que aparece e se desenvolve a doutrina – e ainda nos dias atuais –, o sentido e o alcance do amor fraterno apresentam-se como uma profunda novidade, destacando-se como dom, absolutamente gratuito, sem resquício de vinculação à utilidade ou prazer. Logo, vai muito além da philía ou do Eros grego. 


			Outra importante característica do amor fraterno cristão é a universalidade. É um amor dirigido a todos, sem exclusões de qualquer natureza e absolutamente gratuito. 


			O ponto de partida para a exposição da fraternidade é exatamente a comum filiação de todos os seres humanos, uma vez que reconhecidos como filhos do mesmo Pai. Nesse sentido, o trecho do Evangelho de Mateus, do Novo Testamento (Mt23, 8-9)65: “Mas vós não vos façais chamar rabi, porque um só é o vosso preceptor, e vós sois todos irmãos. E a ninguém chameis de pai sobre a terra, porque um só é vosso Pai, aquele que está nos céus”.


			Aqui está a raiz da fraternidade: a paternidade universal que gera a fraternidade. Todavia, explica-se: não se trata de uma fraternidade com vínculo de consanguinidade, porquanto, no cristianismo, há uma clara desvinculação daqueles que são considerados irmãos, com os laços de sangue, como demonstra a passagem evangélica, também narrada por Mateus, no capítulo 12, versículos 46-5066: 


			46 Jesus falava ainda à multidão, quando veio sua mãe e seus irmãos e esperavam do lado de fora a ocasião de lhe falar. 47 Disse-lhe alguém: Tua mãe e teus irmãos estão aí fora, e querem falar-te. 48 Jesus respondeu-lhe: Quem é minha mãe e quem são meus irmãos? 49 E, apontando com a mão para os seus discípulos, acrescentou: Eis aqui minha mãe e meus irmãos. 50 Todo aquele que faz a vontade de meu Pai que está nos céus, esse é meu irmão, minha irmã e minha mãe.


			Nesse sentido, a precisa observação de Giuseppe Tosi67 ao destacar que a fraternidade cristã comporta “laços mais amplos e tendencialmente universais”, não restrita a vínculos consanguíneos, de parentesco. Para tanto, exemplifica com o excerto bíblico ainda mesmo do Antigo Testamento, constante do Livro do Gênesis (Gn 4, 8-9)68, relativamente ao episódio em que Caim é questionado por Deus, logo após ter praticado o crime de homicídio contra seu irmão Abel: 


			8 Caim disse então a Abel, seu irmão: “Vamos ao campo” Logo que chegaram ao campo, Caim atirou-se sobre seu irmão e matou-o. 9 O senhor disse a Caim: “Onde está seu irmão Abel?” Caim respondeu: “Não sei! Sou porventura eu o guarda do meu irmão?”


			Como explicita Giuseppe Tosi69, Caim era irmão de Abel no sentido carnal, mas não se sentia responsável por ele. O irmão é o próximo – com o qual tenho deveres/responsabilidade – que até pode ser aquele com quem partilho o mesmo código genético, mas não será necessariamente ele, visto que, como antes destacado, o amor fraterno é universal.


			Eis a razão, repita-se, pela qual o amor cristão não se identifica com Eros, nem com o amor de amizade (philía). Destaca-se, isto sim, como ágape (grego), amor puro, o nome de Deus70 ou mesmo charitas (latim), o amor de Deus pelos homens, mas também o amor entre os homens ou pelos irmãos (a prática do amor).


			Sobre a novidade do amor cristão, Bento XVI, na sua primeira Carta Encíclica, Deus Caritas est71, aduna um relevante comentário explicativo:


			3. Ao amor entre homem e mulher, que não nasce da inteligência e da vontade, mas de certa forma impõe-se ao ser humano, a Grécia antiga deu o nome de Eros. Diga-se desde já que o Antigo Testamento grego usa só duas vezes a palavra eros, enquanto o Novo Testamento nunca a usa: das três palavras gregas relacionadas com o amor — eros, philia (amor de amizade) e ágape — os escritos neo-testamentários privilegiam a última, que, na linguagem grega, era quase posta de lado. Quanto ao amor de amizade (philia), este é retomado com um significado mais profundo no Evangelho de João para exprimir a relação entre Jesus e os seus discípulos. A marginalização da palavra eros, juntamente com a nova visão do amor que se exprime através da palavra agape, denota sem dúvida, na novidade do cristianismo, algo de essencial e próprio relativamente à compreensão do amor.


			Em que pese destacar a distinção entre eros e ágape, privilegiando o último, o amor cristão, de fato, sublima o eros, sem descartá-lo, considerado a realidade integral do homem: corpo e alma, matéria e espírito.


			Pela importância da explicitação, é mister transcrever determinados trechos do documento pontifício antes referido, exatamente por colocarem em evidência o sentido real do amor cristão (ágape – amor descendente), mas sem descartar o amor ascendente (eros), agora purificado:


			5. [...]. O homem torna-se realmente ele mesmo, quando corpo e alma se encontram em íntima unidade; o desafio do eros pode considerar-se verdadeiramente superado, quando se consegue esta unificação. Se o homem aspira a ser somente espírito e quer rejeitar a carne como uma herança apenas animalesca, então espírito e corpo perdem a sua dignidade. E se ele, por outro lado, renega o espírito e consequentemente considera a matéria, o corpo, como realidade exclusiva, perde igualmente a sua grandeza. O epicurista Gassendi, gracejando, cumprimentava Descartes com a saudação: « Ó Alma! ». E Descartes replicava dizendo: « Ó Carne! ».[3] Mas, nem o espírito ama sozinho, nem o corpo: é o homem, a pessoa, que ama como criatura unitária, de que fazem parte o corpo e a alma. Somente quando ambos se fundem verdadeiramente numa unidade, é que o homem se torna plenamente ele próprio. Só deste modo é que o amor — o eros — pode amadurecer até à sua verdadeira grandeza.


			[...]


			7. [...]. No debate filosófico e teológico, estas distinções foram muitas vezes radicalizadas até o ponto de as colocar em contraposição: tipicamente cristão seria o amor descendente, oblativo, ou seja, a agape; ao invés, a cultura não cristã, especialmente a grega, caracterizar-se-ia pelo amor ascendente, ambicioso e possessivo, ou seja, pelo eros. Se se quisesse levar ao extremo esta antítese, a essência do cristianismo terminaria desarticulada das relações básicas e vitais da existência humana e constituiria um mundo independente, considerado talvez admirável, mas decididamente separado do conjunto da existência humana. Na realidade, eros e ágape — amor ascendente e amor descendente — nunca se deixam separar completamente um do outro. Quanto mais os dois encontrarem a justa unidade, embora em distintas dimensões, na única realidade do amor, tanto mais se realiza a verdadeira natureza do amor em geral. Embora o eros seja inicialmente sobretudo ambicioso, ascendente — fascinação pela grande promessa de felicidade — depois, à medida que se aproxima do outro, far-se-á cada vez menos perguntas sobre si próprio, procurará sempre mais a felicidade do outro, preocupar-se-á cada vez mais dele, doar-se-á e desejará « existir para » o outro. Assim se insere nele o momento da agape; caso contrário, o eros decai e perde mesmo a sua própria natureza. Por outro lado, o homem também não pode viver exclusivamente no amor oblativo, descendente. Não pode limitar-se sempre a dar, deve também receber. Quem quer dar amor, deve ele mesmo recebê-lo em dom. Certamente, o homem pode — como nos diz o Senhor — tornar-se uma fonte donde correm rios de água viva (cf. Jo 7, 37-38); mas, para se tornar semelhante fonte, deve ele mesmo beber incessantemente da fonte primeira e originária que é Jesus Cristo, de cujo coração trespassado brota o amor de Deus (cf. Jo 19, 34).


			[...]


			8. [...] no fundo, o « amor » é uma única realidade, embora com distintas dimensões; caso a caso, pode uma ou outra dimensão sobressair mais. Mas, quando as duas dimensões se separam completamente uma da outra, surge uma caricatura ou, de qualquer modo, uma forma redutiva do amor. E vimos sinteticamente também que a fé bíblica não constrói um mundo paralelo ou um mundo contraposto àquele fenómeno humano originário que é o amor, mas aceita o homem por inteiro intervindo na sua busca de amor para purificá-la, desvendando-lhe ao mesmo tempo novas dimensões.


			O conceito de amor fraterno cristão encontra aplicabilidade em diversas passagens da Bíblia, particularmente em textos que se caracterizam por destacar o universalismo das relações mantidas entre as pessoas, sem qualquer sorte de exclusão, discriminação ou barreiras sociais, políticas ou econômicas.


			No milenar texto é possível encontrar narrativas de episódios, de inequívoco valor para o conhecimento e a difusão da doutrina cristã, que funcionam como importantes rompimentos de paradigmas: 


			O primeiro revela-se no contato de Jesus com a samaritana no poço de Jacó, quando a ela pede água (Jo 4,9)72. Os judeus eram inimigos dos samaritanos (não se comunicavam), além do fato de o interlocutor de Jesus ser mulher. 


			Há, no entanto, um episódio muito mais importante que o anterior. É o narrado pelo evangelista Lucas e expresso em parábola apresentada por Jesus, como argumento pedagógico da sua doutrina (Lc 10, 25-37) para identificar quem seria o próximo, ou o outro, imprescindível na construção de relações de fraternidade praticadas como dom, gratuito e universal:


			25 Levantou-se um doutor da lei e, para pô-lo à prova, perguntou: Mestre, que devo fazer para possuir a vida eterna? 26 Disse-lhe Jesus: Que está escrito na lei? Como é que lês? 27 Respondeu ele: Amarás o Senhor teu Deus de todo o teu coração, de toda a tua alma, de todas as tuas forças e de todo o teu pensamento (Dt 6,5)73; e a teu próximo como a ti mesmo (Lv 19,18)74. 28 Falou-lhe Jesus: Respondeste bem; faze isto e viverás. 29 Mas ele, querendo justificar-se, perguntou a Jesus: E quem é o meu próximo? 30 Jesus então contou: Um homem descia de Jerusalém a Jericó, e caiu nas mãos de ladrões, que o despojaram; e depois de o terem maltratado com muitos ferimentos, retiraram-se, deixando-o meio morto. 31 Por acaso desceu pelo mesmo caminho um sacerdote, viu-o e passou adiante. 32 Igualmente um levita, chegando àquele lugar, viu-o e passou também adiante. 33 Mas um samaritano que viajava, chegando àquele lugar, viu-o e moveu-se de compaixão. 34 Aproximando-se, atou-lhe as feridas, deitando nelas azeite e vinho; colocou-o sobre a sua própria montaria e levou-o a uma hospedaria e tratou dele. 35 No dia seguinte, tirou dois denários e deu-os ao hospedeiro, dizendo-lhe: Trata dele e, quanto gastares a mais, na volta to pagarei. 36 Qual destes três parece ter sido o próximo daquele que caiu nas mãos dos ladrões? 37 Respondeu o doutor: Aquele que usou de misericórdia para com ele. Então Jesus lhe disse: Vai, e faze tu o mesmo. 


			É de se observar, pela leitura do texto bíblico, que a conversação entre Jesus e o seu interlocutor tem como lastro, ponto de partida, a lei, expressa nos livros do Deuteronômio e do Levítico. A parábola contempla personagens que conhecem a lei (sacerdote e levita75). A sociedade da época, no entanto, era excludente, com reservas ou restrições, relativamente aos inimigos políticos e entre os que professavam fé diversa (judeus/samaritanos; essênios/não crentes etc.), com a difundida e praticada ideia de que o inimigo não era o próximo, muito menos irmão, no sentido do outro. Foi exatamente o samaritano – o que teve compaixão; o que usou de misericórdia –, sem questionar as origens ou raça do que se encontrava agonizando, que agiu fraternalmente. 


			Sobre a parábola do “Bom Samaritano”, vale a transcrição de trecho da Carta Encíclica Fratelli Tutti76, do Papa Francisco, que em dois parágrafos sintetiza, com sabedoria, a novidade do pensamento cristão:


			67. Esta parábola é um ícone iluminador, capaz de manifestar a opção fundamental que precisamos de tomar para reconstruir este mundo que nos está a peito. Diante de tanta dor, à vista de tantas feridas, a única via de saída é ser como o bom samaritano. Qualquer outra opção deixa-nos ou com os salteadores ou com os que passam ao largo, sem se compadecer com o sofrimento do ferido na estrada. A parábola mostra-nos as iniciativas com que se pode refazer uma comunidade a partir de homens e mulheres que assumem como própria a fragilidade dos outros, não deixam constituir-se uma sociedade de exclusão, mas fazem-se próximos, levantam e reabilitam o caído, para que o bem seja comum. Ao mesmo tempo, a parábola adverte-nos sobre certas atitudes de pessoas que só olham para si mesmas e não atendem às exigências ineludíveis da realidade humana.


			68. A narração – digamo-lo claramente – não desenvolve uma doutrina feita de ideais abstratos, nem se limita à funcionalidade duma moral ético-social. Mas revela-nos uma caraterística essencial do ser humano, frequentemente esquecida: fomos criados para a plenitude, que só se alcança no amor. Viver indiferentes à dor não é uma opção possível; não podemos deixar ninguém caído «nas margens da vida». Isto deve indignar-nos de tal maneira que nos faça descer da nossa serenidade alterando-nos com o sofrimento humano. Isto é dignidade.


			O cristianismo inaugurou uma nova ética de responsabilidade para com o outro, o outro universal, uma nova ética de fraternidade.


			Como visto, a doutrina cristã supera, no ponto, não somente a prática grega, mas também a concepção de mundo judaica, como atesta Giuseppe Savagnone77:


			O conceito neotestamentário de fraternidade é, de fato, revolucionário não só em relação à tradição grega e helenística, mas também à judaica. O amor ao próximo, em Israel, não era desconhecido, mas abraçava fundamentalmente os membros do próprio povo. Nesse sentido, embora tenha vivido a experiência do amor de predileção com que Deus os amara, os israelitas tendiam a encerrá-lo nos estreitos confins daquela lógica do clã tribal e familiar que caracterizou todas as culturas arcaicas.


			Mas há, ainda, outras passagens bíblicas, também inseridas no Novo Testamento, que caracterizam o universalismo da fraternidade cristã: “não haverá mais grego nem judeu, nem bárbaro nem cita, nem escravo nem livre, mas somente Cristo, que será tudo em todos” (Carta de São Paulo aos Colossenses – Cap. 3, versículo 11). De igual forma, na Carta de São Paulo aos Gálatas (Gl 3, 28): “Já não há judeu nem grego, nem escravo nem livre, nem homem nem mulher, pois todos vós sois um em Cristo Jesus”.


			A propósito do tema, esclarecedores são os ensinamentos de Piero Coda78, ao assim se manifestar sobre as perspectivas sociopolíticas, mas também religiosas e particularmente antropológicas, da fraternidade universal, em razão do cristianismo: 


			A percepção da eficácia da fraternidade cristã é expressa com veemência em relação a três separações que marcavam a realidade da época: a religiosa, entre judeus e gregos [...]; a social, entre escravos e livres; a antropológica, entre homens e mulheres.


			Atestando que a fraternidade é uma categoria essencialmente cristã, reconhece o teólogo italiano79 a marcada presença nos textos do Novo Testamento da Bíblia de termos como adelphós (irmão), adelphótes (fraternidade), philadelphia (amor fraterno) e mesmo adelphói, designando este último o vocábulo indicativo de como os discípulos de Cristo se tratavam. Depois, afirma que a fraternidade dos cristãos (dos primeiros tempos) era uma realidade já vivida e não um ideal a ser alcançado.


			O novo conceito de fraternidade, forjado a partir da difusão da doutrina cristã, desenvolve em toda a humanidade um novo sentido de amor – o amor fraterno – que, como averba Giuseppe Savagnone80, “não conhece barreiras, une os desiguais e dá-se mesmo onde não encontra reciprocidade, o que não ocorria com a amizade/philía grega, particularmente a evidenciada pela Ética e pela Política aristotélicas.


			Essa difusão da fraternidade agrega um elemento que possibilita à categoria transcender da esfera privada para atingir patamares públicos, rompendo barreiras sociais importantes, em especial relativamente aos estrangeiros, às mulheres e aos escravos, como antes destacado.


			Vivendo o cristianismo, todos – todos realmente – tornaram-se concidadãos e, assim, a dicotomia nacional/estrangeiro perdeu todo o sentido. Assim, sentenciou Giuseppe Savagnone81: “num mundo onde a cidadania era a fonte de inumeráveis privilégios, dos quais os não cidadãos eram rigorosamente excluídos, isso significa algo muito relevante no âmbito público”. Disse mais: “a tradição cristã interpretou a fraternidade não mais como um laço meramente privado, mas fez dela o fundamento de uma nova face das relações humanas, inclusive na esfera social”.


			Considerando a exposição apresentada, é de se concluir, mais uma vez com Antonio Maria Baggio82, que foram “os cristãos que incluíram no circuito da cultura europeia os princípios da trilogia” (igualdade, liberdade e fraternidade), particularmente a fraternidade.


			Com o surgimento, a difusão e a afirmação das ideias iluministas, no entanto, aspectos novos se apresentam e merecem destaque, particularmente voltados a uma singular visão relativa ao princípio da fraternidade, mas também dos outros dois que compõem a divisa revolucionária.


			Os iluministas – com uma nítida prática de raiz ideológica antirreligiosa, de combate ferrenho à Igreja e a sua autoridade – procuraram encontrar o fundamento original dos princípios da trilogia, como averba Antonio Maria Baggio83, na cultura pagã pré-cristã, abandonando a tradição. Prova disso é o trecho de uma carta de Voltaire84, de 1755, que elogia os helvéticos, ao evidenciar a liberdade, a igualdade e a fraternidade. 


			Nessa linha de argumentação, o fato é que a fraternidade “ao passar dos cristãos para os iluministas perdeu a sua centralidade”85.


			Outro aspecto a ser considerado e que contribui para a fragilidade da permanência do ideal de fraternidade universal cristã entre os franceses revolucionários – além, evidentemente, da natural reação racional e secularizada do movimento – deveu-se à circunstância de não contribuir para a consolidação da coesão cívica, razão pela qual, como o próprio Jean-Jacques Rousseau86, um dos maiores expoentes da doutrina iluminista, já havia reconhecido, somente poderia ser praticada no âmbito do próprio Estado, entre os concidadãos.


			Sem embargo do recrudescimento da categoria cristã da fraternidade no período inicial da Revolução Francesa, pelas razões sinteticamente aduzidas, anos depois ganha corpo, naturalmente com um caráter secular e laico, mas presente inclusive como princípio/valor referido em documentos normativos e na própria cultura ocidental, já que somos todos herdeiros e “integrantes de uma civilização cristã”87 e formados, atestam também os reconhecidamente ateus88, num tipo de ética que tem a sua origem no cristianismo.


			Firmada a compreensão das origens do valor/princípio fraternidade, com destaque à doutrina cristã, no capítulo seguinte a fraternidade será associada ao humanismo, em particular ao humanismo integral, como elemento indispensável à concretização e à efetivação do princípio esquecido.


			




				

					5 BARRENECHE, Osvaldo. Los estudios sobre fraternidad en America Latina – Introducción. In: BARRENECHE, op. cit.,2010, p. 9.
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